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Regido pela Leí n.0 10.520, de 17 de julho
suas alterações posteiiores, Lei N° 123 de

2002 e subsidiariamente pela Lei
dezembro de 2006 e legislação com

de 21/06/93 e

A Pregoeira do Município de Acoplara, designada pela Portaria n° 010/2017, de 02 de janeiro de 2017, torna
público para conhecimento de todos os interessados que as 09íuOOnrài horas do dia 03 de OUTUBRO de
2017, na Sede da Prefeitura Municipal de Acopiara, localizada à Av. Paulino Félix, n° 362, Centro -
Acopiara - Ceará, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes
concernentes às propostas de preços, formalização de lances verbais e documentos de habilitação da licitação
modalidade PEEGÃO PRESENCIAL N° 2017.09.14.01, identificado abaixo, mediante as condições
estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote

Pregão Presencial

SECRETAJRIA DE SAÚDE

DEFINIÇÕES GERAIS:
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados:
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
2. LICITÁNTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atuaHzada da situação jurídica, regularidade fiscal
; trabalhista, qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de
proposta de preços;
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
5. CONTRATANTE: O Município de ACOPLARA, através do(s) órgão(s) competente(s) que é(são)
signatário(s) do instrumento contratual;
ó. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do Contrato
com a Administração Pública;
7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIENCIA: A Prefeitura Municipal de ACOPIARA, que é o órgão
encarregado do acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
8. PREGOEIRA: Servidora designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os
procedimentos de credentiamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de preços e da
documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos proponentes,
condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio,
recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído,
após a adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação;
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9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,
no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a PREGOEIRA durante a realização do
pregão;
10. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora de
Despesa do(s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu Projeto
Básico/Termo de referência, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira,
adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação e
promover a celebração do Contrato e contratos;
11. ITEM: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação.
12. PMA: - Prefeitura Municipal de ACOPIARA.

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL PÁS FARTES A E B. CQNFOMME A SEGUIR.

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do
Contrato/contrato.

Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo H - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo Hl - Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo rv - Minuta do Contrato.

1.1 - A presente licitação tem por objeto a CONTEATAÇÃO DE EMPEESA ESPECIALIZADA PARA

REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, tudo de acordo com as especificações dos Anexos, parte
integrante deste edital.

2.1 - Recebimento dos documentos de condições de participação, credenciamento, dos envelopes de
"propostas de preços" e "documentos de habilitação";
2.2 - Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciamento dos representantes
presentes;
2.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial;
2:4 - Lances verbais entre os classificados;
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;
2.6 - Recursos;
2.7 - Adjudicação;

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar da presente licitação qualquer pessoa jurídica ou sem fins lucrativos localizada em
qualquer Unidade da Federação sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome
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coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anónima e limitada) e de sociedades simples
(associações, fundações e sociedades cooperativas) regularmente estabelecidos neste País, cadastrados ou não
no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de ACOPIARA e que satisfaçam a todas as condições
da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da
licitação.

3.1.1 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará na
impossibilidade de sua participação no certame.

3.2 - licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
3.2.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores
ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
3.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a
abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente do preço proposto.
3.3 - Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, de
cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em
licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de ACOPIARA-CE, ou tenham sido
declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal,
Estadual e Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em
consórcio, ou ainda.
3.3.1 - A comprovação da situação referida no subitem anterior se dará mediante comprovação através de
Certidão Negativa de Inidoneidade e Inadimplência Contratual, conforme dispõe o item 4.6.5 deste edital.
3.4 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem
como a PREGOEIRA ou membro da Equipe de Apoio.
3;5 - A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(ão) estar dente que o objeto
adquirido estará sujeito à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja
de acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referencia da presente licitação ou seja um
produto de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de interesse público devidamente justificado.
3.6 - A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e
conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer
fase da licitação.
3.7- As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme
incisos I e H do Artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem
usufruírem de seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei,
deverão apresentar, no ato do CRJ5DENCIAMENTO a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial,
nos termos do art. 8° da IN 103/2007 do DNR.C - Departamento Nacional de Registro no Comércio.
3.8 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas de
Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior, poderão participar
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste
regime.
3.9 - O início da sessão de credenciamento dar-se-á até o horário previsto no preâmbulo deste edital sem
tolerância (para os proponentes) para possíveis atrasos, podendo haver atrasos exclusivamente por parte da
Comissão, somente em caso fortuito ou de força maior.
3.10 - Os documentos quanto a comprovação de condições de participação, deverão ser apresentados junto
aos documentos de credenciamento, na forma do item 4.6.4 e 4.6.5.
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4. l - No dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para recebimento
dos documentos necessários à condição de participação, Credenciamento, envelopes contendo as Propostas
de Preços e Documentos de Habilitação, devendo o interessado ou seu representante, se for o caso,
credenciar-se a perante Pregoeira Oficial do Município de ACOPIAJRA.
42 - Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (ran) representante, devidamente munido de
documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado.
4.3 - Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para
esse efeito, um único representante por licitante interessada;
4.4 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa neste
Pregão, sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas, assim, deverá escolher qual
empresa o representará;
4.5 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os tenha
feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item.
Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma
empresa/entidade licitante.

4.6 - Para o credenciamento do representante deverão ser apresentados os seguintes documentos:
4.6.1 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do representante, válido na forma

da lei; e
4.6.2 - Procuração pública ou particular especifica, onde no caso do particular deverá ser

reconhecida a fírma em cartório competente, conforme modelo discriminado no item 2 do ANEXO m
deste Edital, caso o representante não seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual; e

4.6.3 - Documento que comprove a íitularidade do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica,
ata de sua eleição, etc.); e

4.6.4 - Declaração (com firma reconhecida em cartório) de Pleno conhecimento, de aceitação e de
atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto
no item l do ANEXO m deste Edital; e

4.6.5 -Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO III), acompanhada de
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da licitante, não emitida a mais de trinta
iias anteriores da data de abertura do certame, nos termos do art. 8° da IN 103/07 do Departamento
Nacional de Registro no Comércio - DNR.C, em se tratando de microernpresa ou de empresa de pequeno
porte, nos termos da Lei Complementar n.° 123/06, para que essa possa gozar dos benefícios que lhe são
conferidos;

4.6.6 - Certidão Negativa de Jj&adimplêsicia Contratual perante a Prefeitura Municipal de
ACOPIAJRA, emitida pelo Setor de Tributos, a qual deverá ser solicitada em prazo não inferior a 24 (vinte e
quatro) horas da sessão de recebimento dos envelopes, mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) Cópia do Contrato Social em vigor (acompanhado de todos os aditivos ou consolidado);
b) Documento oficial de identificação (com foto) válido, do responsável pela solicitação;
c) Comprovação de poderes para investidura - procuração (se for o caso);
d) A solicitação da Certidão Negativa de Inadimplência Contratual poderá ser feita por meio virtual,

através do e-maií: íribuíosacopiara@liotmail.coni, mediante solicitação formal, acompanhada ainda dos
documentos tratados nos subitens anteriores. Maiores informações na sede do Setor de Tributos ou pelo
telefone (88) 3565-1999 (falar com Ismael Nata).
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e) A entrega da Certidão Negativa de Inadimplência Contratual será feita única e exclusivamente na
sede do Setor de Tributos e no caso de solicitação por meio virtual, a solicitante deverá apresentar os
documentos tratados anteriormente em originais e/ou cópia autenticada.
4.7 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma
individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura,
acompanhado do documento oficial de identificação.
4.8 - Os documentos elencados no subitem 4.6 deverão ser apresentados em separado dos envelopes de
Proposta de Preço e de Documentos de Habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos,

4.9 - A incorreção ou não apresentação dos documentos de que tratam os subitens anteriores não implicará
na desclassificação do proponente. Todavia, impedirá o representante de se manifestar e responder pelo
participante nas diversas etapas do procedimento, tendo em vista o Credenciamento que esta etapa é
fundamental e obrigatória ao presente processo (Art. 11, inc. IV do Decreto n° 3.555 de 08/08/2000), exceto
a ausência do item 4.6.4 e 4.6.5, bem como a total incompatibilidade do objeto social da proponente com o
objeto da licitação, na qual estes, implicam no descumprimento das condições de participação e
consequentemente enseja ao desatendimento quanto às exigências editalícias, proporcionando, assim, a
eliminação sumária do competente processo licitatório, acarretando ao não prosseguimento e participação
nos demais procedimentos e fases.
4.10 - A PREGOEIRA ao iniciar os trabalhos, promoverá a chamada para credenciamento de todos os
interessados para entregarem os documentos de credenciamento e envelopes, caso não exista demais
manifestações, dar-se-á por encerrada a etapa de credenciamento, não se admitindo licitantes retardatários.
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5.1 - Além dos documentos de condição de participação, credenciamento, previstos nos itens 3 e 4, cada
licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de
Preço" e "Documentos de Habilitação".
5.2- Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação"
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados à
Prefeitura Municipal de ACOPIARA, identificados com o número da presente licitação, com o nome do
licitante, o número do CNPJ, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou "Documentos de
Habilitação"), respectivamente.
5.3- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, cópia de publicações em órgão da impressão oficial, cópia do original autenticada por cartório
competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada a autenticidade

5.3.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração das propostas de preço.
5.3.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos de
condições de participação, credenciamento, as propostas de preços e documentos referentes à habilitação,
deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
5.3.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial
do Brasil, por tradutor juramentado.
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5.4 - Nas certidões apresentadas neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de validade em
seu bojo, deverão ter sido emitidas nos 60 (SESSENTA) DIAS anteriores à data marcada para o recebimento
dos envelopes, salvo determinação legal específica em contrário, comprovada mediante documento.
5.4.1 - Excetuam a exigência anterior, os documentos a que se referem os itens 7.4.1 e 7.4.2 deste edital;

ó. l - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (UMA) VIA em papel timbrado ou com carimbo com
os dados do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina,
impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas,
datada e assinada, e, contendo na parte externa do envelope correspondente as seguintes indicações:

PSEGÃO PRESENCIAL N.° 2017.09.14.01

6.2- A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO H deste Edital,
contendo:
ó.2. l- A modalidade e o número da licitação;
6.2.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de ACOPIAJRA;
6.2.3- Razão Social, CNPJ, endereço, número da conta corrente, agência bancária, identificação do
respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico do proponente;
6.2.4- Prazo Para execução dos Serviços: 03 (três) meses;
6.2.5- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS;
6.2.6- Planilha de Preços com especificações claras, completas e minuciosas dos serviços oferecidos e
demais características técnicas detalhadas que possibilitem sua avaliação, com respectivas quantidades,
preços unitário e total, conforme Termo de Referência - Anexo I, para os itens que fizer a oferta;
6.2.7- Os valores unitários em algarismos de cada item;
6.2.8 - Valor Global, em algarismo e por extenso;
6.2.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos sobre a execução dos
serviços todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir a execução dos serviços, inclusive a
margem de lucro.
6.3 - Caso a Proposta de Preço apresentada, esteja sem a devida assinatura, na forma do item 6,1 deste edital,
a mesma poderá ser assinada no momento da constatação da falha, desde que os responsáveis legais estejam
previamente credenciados e estejam presentes na sessão correspondente credenciados para o ato.
6.4 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula,
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
6.5 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
6.6 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, podendo a
Pregoeira proceder às correções necessárias quanto aos resultados dos cálculos dos valores totais dos itens
corrigidos.
6.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
6.7.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.
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ó.8 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus
anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento
e formalização do Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação
aplicável, às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.606/93, alterada e consolidada.
6.9 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na
planilha anexa ao processo.
6.10 - Na análise das propostas de preço a Pregoeira observará preferencialmente o preço unitário,
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.
6.11- Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com o item 6 deste edital.
6.12 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o
recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo
aos já entregues a Pregoeira.

7-DO!

7.1- O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e ser
apresentado na forma do subitem 5.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

PHEGÃO PRESENCIAL N.° 2017,09.14.01
CNPJ

ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS BE

7,2- Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de Acopiara, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação
dos documentos abaixo relacionados (subitens 7.3 a 7.7), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a
sua autenticidade e o seu prazo de validade.

7.3-
7.3.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com o último aditivo devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos
de eleição de seus administradores;
7.3.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
7.3.3- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;
7.3.4- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;
7.3. 5- Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras, no caso de cooperativa, acompanhado dos
seguintes documentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
H) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros),consoante art. 47 da lei 5.764/71;
EQ) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
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VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais;
7.3.5- Cópia do Documento de Identificação, do(s) sócio-adrmnistrador(es).
7.3.6 Alvará de Funcionamento válido para o exercício de 2017.

7.4- KKLÁTIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7-.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
7.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.4.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com:
7.4.3.1- a Fazenda Federa! (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União (FGFN);
714.3.2- a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
7.4.3.3- a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da Lei;
7.4.3.4- a Seguridade Social (CND - Certidão Negativa de Débitos) - MSS;
7.4.3.5- o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
7.4.3.6- a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).
7:4.3.7 - A certidão solicitada do item 7.4.3.4 poderá ter sua regularidade verificada mediante apresentação
da certidão conjunta demandada no item 7.4.3.1 na forma da Portaria RFB/PGFN n° 1751, de 02 de outubro
de 2014.

7.4.4- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
7:4.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização
da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
7.4.6- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da
licitação, ou lote, conforme o caso.

7.5- &ELATXVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMCO-FINANCEIRA:
7.5.1 -Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, devidamente assinados por contabilista
registrado no CRC} bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,
acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado
pelo registro competente da Junta Comercial (art. 1150 do Código Civil) ou do Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, conforme o caso;
7.5.1.1 - A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividamento (GE),resultantes da aplicação das
fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo maior ou igual a 1,00
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
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LC =. Ativo Circulante , maior ou igual a 1,00
Passivo Circulante

GE ^Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo menor ou igual a 0,75
Ativo total

7.5.2 - Em se tratando de pessoa jurídica constituída a menos de um exercício social, poderão
participar do certame apresentando o balanço de abertura, assinado por contabilista registrado no
CRC, autenticado pelo registro competente da Junta Comercial (art. 1150 do Código Civil) ou do
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso.
7.5.3 - Não será permitida a participação nesta licitação, de empresas em processo de falência ou concordata

7.6-
7.6.1- Registro ou inscrição da licitante junto ao Conselho Regional de Administração - CRA, dentro do
prazo de validade, que comprove sua habilitação para o exercício das atividades.
7.6.2- Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento serviços de
natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação, com firma reconhecida em cartório,
acompanhado dos respectivos contratos de prestação de serviços.
7.6.2- Declaração feita em papel timbrado e subscrita por representante legal da licitante, acompanhada de
documentos que comprovem que o licitante dispõe em seu quadro de empregados ou associados de no
mínimo 80% (oitenta por cento) da equipe necessária ao desempenho dos serviços licitados.

7.7-
7.7.1- Declaração (com firma reconhecida em cartório) de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXm, do artigo 7°, da Constituição
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
7.7.2- Declaração (com firma reconhecida em cartório) expressa de integral concordância com os termos
deste edital e seus anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
7.7.3- Declaração (com firma reconhecida em cartório), sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93).
7.8 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do
processo licitatório e não será devolvida.
7.8.1 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao
final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão, exceto, caso haja
interposição de recursos, onde os mesmos ficarão sob a guarda da Comissão de Pregões, podendo ser
requerido somente ao julgamento definitivo do mesmo.
7.8.2 - Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30
(trinta) dias corridos à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.
7.9 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de Habilitação,
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

8 - DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFOBMAÇÕES DA SESSÃO PÚBLICA (CERTAME)
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8.1 - O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por uma
Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado
abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
8.2- RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE CSEDENCIAMENTO E ENVELOPES: A partir do
horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença
dos representantes dos Hcitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de
cada licitante ou de seu representante os documentos a que se referem o item 4 deste edital (Credenciamento)
e os envelopes 01 (Propostas de Preços) e 02 (Documentos de Habilitação) em envelopes distintos,
devidamente lacrados e rubricados nos fechos, fazendo registrar o nome dos Hcitantes que assim procederam.
8.2.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito
pela Pregoeira.
8.2.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
8.3- CREDENC1AMENTO: No início da sessão os representantes dos interessados em participar do certame
deverão se identificar e se for o caso comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 4 deste
instrumento, assinando então lista de presença.
8.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os
envelopes contendo a "Proposta de Preços" de todos os Hcitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio
fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a
Pregoeira informará aos participantes presentes quais Hcitantes apresentaram propostas de preços para o(s)
objeto(s) da presente Hcitação e os respectivos valores ofertados.
8.4.1- Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços a Pregoeira examinará a
compatibilidade desta com os termos do edital, desclassificando as propostas que não atendam aos termos
desse edital.
8.4.2- A Pregoeira poderá, a qualquer tempo, determinar a suspensão da sessão, a fim de que o setor técnico
da(s) Secretaria(s) interessada(s) na presente Hcitação proceda ao exame de quaHdade e compatibilidade dos
itens com os termos do edital, na forma do item 6.13 deste edital.
8.5- CLASSBBTCAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os Hcitantes, em
ordem decrescente de valor, classificando o Hcitante com proposta de MENOR PREÇO POR LOTE e
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento)
relativamente à de MENOR PREÇO POR LOTE, para que seus representantes participem dos lances
verbais.
8.5.1- Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no sub
item 7.5, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas
iniciais.
8.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as
seguintes disposições:
8.6.1- A Pregoeira convidará individualmente os Hcitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente
de valor. No caso de empate de valor entre propostas será reaHzado imediatamente sorteio visando definir a
ordem de lance entre os Hcitantes empatados.
8:ó.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente
registrado.
8.6.3- A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) determinar um período máximo de tempo para que cada Hcitante realize o lance verbal;
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8.6.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da Pregoeira na
forma do sub item anterior.
8.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de
apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b" do sub item 8.6.3.
8.6.6- Considerando a situação exposta no item anterior, o licitante, mesmo excluído da rodada de lances por
não ofertar lance menor do que os concorrentes, poderá ofertar o seu menor preço a fim de classificação;
8.6.7- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão do
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito
de classificação ao final da etapa competitiva.
8.6.8- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a
etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de
menor preço.
8.6.9- A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a
Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado
inabilitado, no exame de oferta subsequente.
8.6.10- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão Presencial.
8.6.11. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério
de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 2006.
8.6.11.1. Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta
mais bem classificada.
8.6.11.2. Não ocorrerá empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se
enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.6.12. Para efeito do disposto no item 8.6.11 deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da
seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em
querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso
anterior, serão convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se enquadrem no mesmo intervalo
percentual de 5%, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta, desde que não haja lances.
8.6.13- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final
das propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à
conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da
planilha anexa ao processo, decidindo motivadamente a respeito.
8.6.14- Tratando-se de preço inexequível, a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
8.6.15- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de habilitação do
licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior.
8.6.16- Diante da hipótese tratada no subitem 8.6.13 a Pregoeira poderá, também "sob condição", negociar
diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta
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anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante
anteriormente classificado.
8.6.17- O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
8.6.18- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
8.6.19- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
8.6.20- Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global superiores aos valores estimados
para a contratação, constantes da planilha anexa ao processo.
8.6.20.1 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de ACOPIÂRA, responsável pela
elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.
8.6.21- Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, antes da
convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequação desses preços ao valor do lance final.
8.6.22- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR LOTE seja uma ME/EPP e esta apresente
restrições na comprovação da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a documentação
regularizada. Conta-se a partir da declaração de vencedora do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira, para regularização da documentação, nos termos do §
Io do art. 43 da Lei Complementar n° 123, de 2006.
8.6.23- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência
do direito à contratação, sendo facultado ao (à) Pregoeira (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação crescente, revogar a licitação ou o lote/item, conforme o caso.
8.6.24- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR LOTE seja uma empresa não beneficiada
pelo tratamento diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatura do Contrato, será
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente.
8.6.25- O Contrato deverá ser assinado em até 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS da convocação do licitante
declarado vencedor, observados os itens 8.6.22, 8.6.23 e 8.6.24, cabendo ainda a negociação direta, a fim de
se obter preço mais vantajoso.
8.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, a
Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) liátante(s) que
apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias,
determinadas no item 6.
8.7.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, excetuando-se
o disposto no item 8.6.22.
8.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por
qualquer dos demais licitantes.
8.7.3- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente,
permitida negociação - subitem 8.6.9 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta
que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o
objeto do certame.
8.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
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8.7.5- A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao final
da etapa competitiva de cada lote ou ao final do julgamento de todos os itens.
8.8- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame,
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro
em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03
(três) dias corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.
8.8.1- O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio da Pregoeira, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).
8.8.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
8.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
8:8.4- O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.
8.8.5- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão
Presencial, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira
ao(s) licitante(s) vencedor(es).
8.8.6- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a
Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
8:8.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.8.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s)
Gestor(es) homologará(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar a
contratação;
8.8.9- A intimação dos atos decisórios da administração — Pregoeira ou Secretário(s) — em sede recursal
será feita mediante afixação de cópia do extraio resumido ou da íntegra do ato na imprensa oficial
(flanelógrafo) da Prefeitura de ACOPIARA, conforme disposto a Lei Orgânica do Município.
8.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da
Comissão de Pregão.
8.9- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada,
que mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a
mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos
licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
8.9.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou
inferior ao previsto ao valor orçado pela Administração, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será
encaminhado:
a) à Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização do
Contrato/ Contrato.
8.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO
8.10.1- A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar
sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
8:10.2- A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores
subsídios para as suas decisões.

AVENIDA PAUL1NO FÉLIX, NS 362 - CEWTRO - ACOPIARA
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8.11- INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o MENOR PREÇO POR LOTE,
cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
8.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

9.1- As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à
conta das seguintes dotações orçamentarias e fontes de recursos:
RECURSO DO SUS.

; - ; l
SAÚDE

HOSPITAL MUNICIPAL
SUZANA GURGEL DO VALE

HOSPITAL MUNICIPAL JULIA
BARRETO

UBS
NASF
CAF

CEME
CAPS GERAL

CÁPSAD
LABORATÓRIOS

PSE

06,02
06.02

06.02

06.02
06.02
06.02
06.02
06.02
06.02
06.02
06.02

10.122.0002.2.014
10.302.0176.2.024

10.302.0176.2.024

10301.0013.2.018
10.301.0013.2.018
10.303.0019.2.026
10.122.0002.2.014
10.302.0176.2.024
10.302.0176.2.025
10.302.0176.2.024
10,301.0013.2.019

3.3.90.39.00
3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

3,3.90.39.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
3.3.90.39.00

10 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

10.01 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal seja
classificado em primeiro lugar, se não houver recurso, é da competência da PREGOEIRA, quando não
houver recurso.
10.02 - A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL
COMPETENTE.
10.03 - O(a) Gestor(a) da(s) Secretaria(s) Municipal Competente se reserva o direito de não homologar
ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.
10.04 - A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das
informações prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in loco na sede da
empresa para fins de verificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificação
externa e identificação de pessoal executando serviços durante o horário normal de funcionamento.
10.5- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.1- Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei
devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes

AVENIDA PAULINO FÉL1X, MS 362 - CENTRO - ACOPIARA
CNPJ na 07.847.379/0001-19 Telefone: (88} 3565-1999
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de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem
prejuízo da faculdade prevista no § 1° do Art. 113.
11.1.2- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial.
11.1.3- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele
que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.
11.1.4- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
11.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que
preencham os seguintes requisitos:
11.2.1- o endereçamento à Pregoeira da Prefeitura Municipal de Acopiara;
11.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatóríos) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede
da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Acopiara, dentro do prazo editalício;
11.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
11.2.4- o pedido, com suas especificações;
11.3- Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.4- A resposta do Município de Acopiara-Ce, será disponibilizada a todos os interessados mediante
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração na imprensa oficial (flanelógrafo) da
Prefeitura Municipal de Acopiara, conforme disposto a Lei Orgânica do Município.
M.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
11.ó- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
11.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
11.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da
proposta, fixando o prazo para a resposta.
11.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pela. Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
11.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Acopiara-CE poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

12.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos
respectivos contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo
Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos da Lei n.°
8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
12.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo do contrato a ser celebrado.

AVENIDA PAULINO FÉL1X, N2 362 - CENTRO - ACOPIARA
CNPJ ns 07.847.379/0001-19 Telefone: (88) 3565-1999
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12.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão
obedecer às disposições elencadas no contrato - Anexa a este edital.
12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Acopiara - CE convocará o
licitante vencedor para assinatura dos contratos, que firmará o compromisso para futura contratação
entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
12.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contado a partir da
convocação, para subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo
aceito pelo Município de Acopiara-CE.
12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar O Contrato,
no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
12.2.3- Se o licitante vencedor não assinar O Contrato no prazo estabelecido é facultado à administração
municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas,
para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público
e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto
Básico.
12.3-Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato dos contratos nos quadros de aviso
dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura ou na
forma prevista na Lei Orgânica do Município. O mesmo procedimento se adotará com relação aos
possíveis termos aditivos.
12.4- O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.°
8..Ó66/93.
12.5-O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá PELO
PRAZO PE 12 (DOZE} MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela
decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, se a proposta registrada continuar se
mostrando mais vantajosa à administração.
12.6- O preço contratado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da
Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Acopiara e ficarão à disposição durante a vigência dos
contratos.
12.7- A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação da execução dos serviços quando
expedida a competente ordem de serviço ou celebrado o competente termo de contrato.

Tí -i J

13.1- DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A realização dos serviços será de acordo com as solicitações
requisitadas pela Contratante, devendo os mesmos serem iniciados após o recebimento da respectiva Ordem
de serviço, junto à sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem
de serviço, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).
13.2 - O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos:
13.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação;
13.2.2 - Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitação.
13.3- DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05
(CMCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇOS pela administração, no
local determinado na ORDEM DE SERVIÇOS.

AVENIDA PAULINO FÉL1X, m 362 - CENTRO -ACOPIARA
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13.3.1- Por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além
das respectivas fatura e Nota Fiscal.
13.3.4- Para da execução do objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da
Prefeitura Municipal de Acopiara - CE, com endereço no Av. paulino Félix, N° 362, Centro,
ACOPIAJRA/CE - CEP 63.560-000 - Acopiara - Ceará, inscrito no CNPJ sob o N.° 07.847.379/0001-19. A
Nota fiscal da Secretaria de Saúde deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde, com endereço
na Av. Paulino Félix, S/N, Bairro: Centro - Acopiara/CE, inscrito no CNPJ sob o n° 07.847.379/0001-19.
13.3.5- No caso de constatação da inadequação na execução dos serviços às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
13.3.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
13.4- Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações contidas no
Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões
e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na forma dó § 1°
do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
e) a execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do
Município.

14.1- PÍLEÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de
pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a
margem de lucro.
14.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as
ordens de serviços expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
14.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada
neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou
através de cheque nominal.
14.3 - BEAJUSH3: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
14.4r SEEQOILÍBBJO ECONÔMICO-FINANCEÍRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
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ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária
e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, H, "d" da Lei
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

15.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
8.666/93 e suas demais alterações.
15.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
15.2.1 -Advertência
15.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
15.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestação dos
serviços, contados do recebimento da ordem de serviços/autorização de fornecimento no endereço constante
do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30
(trinta) dias;
15.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a
30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
15.3- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento/realização dos serviços, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do hcitante de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, no conlrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e
consolidada, as seguintes penas:
15.3.1- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
15.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura de Acopiara pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das
demais cominações legais.
15.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

16 - DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PKOCESSO E DEMAIS

16.1 - A tentativa de fraude ou frustacão dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes, há
qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos
crimes e penas previstas do Art. 90°, Art. 93° e Art. 96° da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda,
abertura e instauração do devido processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos,
de forma a aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis.
16.2 - É facultado a Pregoeira, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste edital, a
aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de forma a
manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame.

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS

AVENIDA PAULINO FÉL1X, N3 362 - CENTRO - ACOPIA1
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17.1- As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular
funcionamento da administração.
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s)
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art 54 da Lei n.° 8.666/93; ^
17.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão pública deste Pregão Presencial.
17.4- Nenhuma indenizacão será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
17.5- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no objeto
desta licitação.
17.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
17.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro da
Comarca de ACOPIARA-CE.
17.8- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMA, na Av.
Paulino Félix, n° 362, Centro - Acopiara - Ceará, ACOPIARA/CE ou através do telefone (88) 3565-1999, de
segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas.
17.9- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante
pagamento de cópia reprográfica, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da Comissão de Pregão da
Prefeitura Municipal de ACOPIARA, situada na Av. Paulino Félix, n° 362, Centro - Acopiara - Ceará,
ACOPIARA/CE ou através do telefone (88) 3565-1999, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às
12:00 horas, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e conferência dos
interessados, ficando o licitante obrigado a;

a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
17.10- O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítios virtuais:
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da IN n° 04/2015-TCM-CE.
17.11- O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de Pregão da
Prefeitura Municipal de ACOPIARA.
17.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - Termo
de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes
quando da elaboração de suas propostas.
17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenizacão,
fica assegurado a autoridade competente:

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência
aos interessados na forma da legislação vigente.

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando
ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.
17.14. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura
Municipal de ACOPIARA, conforme disposto na Lei Orgânica do Município.

AVENIDA PAULINO FÉLIX, NS 362 - CENTRO - ACOPIARA
CNPJ n2 07.847.379/0001-19 Telefone: (SB) 3565-1999
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 QBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS NA ÁREA DA
SAÚDE, CONFORME DEMANDA DE PLANTÕES, OBJETIVANDO A COMPLEMENTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO, DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.

1.2 Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo
\.

A referida contratação justifica-se pela necessidade de contratação de serviços complementares na área de
saúde, para atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de ACOPIARA/CE.

A Constituição Federal estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado, que fornece os serviços
públicos de saúde por meio do Sistema Único de Saúde (SUS}» financiado pela União, Estado, Distrito
Federal e Municípios.

No entanto, a própria Lei Maior admitiu, com intuito de expandir os serviços públicos de saúde, que as
pessoas físicas ou jurídicas de direito privado participassem'do sistema de saúde de forma complementar,
sempre observando as diretrizes deste, conforme dispositivos a seguir:

"Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde,
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da Lei, sobre sua
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser
feita diretamente ou através de terceiros e, por pessoa física ou
jurídica de direito privado.
W

"Art 199, A assistência a saúde é livre a iniciativa privada. § 1." As
instituições privadas poderão participar de forma complementar do
sistema único de saúde, segundo diretriises deste, mediante contrato
de direito público ou convénio, tendo preferência as entidades
filantrópicas e as sem fins lucrativos".

A Lei n8 8.080/90 que trata da organização dos Serviços de Saúde, ao dispor sobre a participação
complementar da iniciativa privada, assim estabelece:

"Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para
garantir a cobertura assistencíal à população de uma determinada
área, o Sistema Único de Saúde [SUS) poderá recorrer aos serviços
ofertados peia iniciativa privada. Parágrafo único. A participaçã
complementar dos serviços privados será formalizada mediante
contrato ou convénio, observadas, a respeito, as normas do direit
público,"

Assim a possibilidade da participação da iniciativa privada na apresentação de serviços públicos de saúde
em caráter exclusivo de complementariedade resta caracterizada, conforme

AVÊWIDA PAULINO FÉLIX, N° 362 - CENTRO -ACQPIÂRA
CNPJ n°07.847.379/QQOt-13/Telefone: (88} 356S-1999



P R E F E l T

da Saúde, quando a estrutura estatal se mostrar insuficiente para garantir a cobertura assistência! à
população e não houver meios para ampliação dos serviços públicos já oferecidos, nos termos do art. 2'' da
Portaria MS n0 1.034/2010, in verbis:

"Art 2q. Quando as disponibilidades forem insuficientes para
garantir a cobertura assistencial à população de uma determinada
área, o gestor estadual ou municipal poderá complementar a oferta
com serviços privados de assistência à saúde, desde que: l -
comprovada a necessidade de complementação dos serviços
públicos de saúde e, H - haja a impossibilidade de ampliação dos
serviços públicos de saúde".

Atuaímente a Prefeitura Municipal de ACOPIARA, por intermédio da Secretaria de Saúde, mantém um
Centro de Saúde Pública Municipal, além dos Postos do Programa Saúde da Família - PSF e Unidade Básica
de Saúde - UBS, Todavia, todas as unidades de Saúde supracitadas necessitam de serviços complementares
na área de Saúde.

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

HOSPITAL MUNICIPAL DE ACOPIARA SUZANA GURGEL E

ITEM

1
_

2

3

4

5

6

7

ESPECIFICAÇÃO

Serviços Complementares de
Médico Cirurgião Geral -
Plantão 12 fírs {semana}
Serviços Complementares de
Médico Cirurgião Geral -
Plantão 12 Hrs (Fim de
semana)
Serviços Complementares de
Médico Cirurgião Geral -
Plantão 12 Hrs (Feriados)
Serviços Complementares de
Médico Anestesista - Plantão
12 Hrs (semana)
Serviços Complementares de
Médico Anestesista - Plantão
12 Hrs (Fim de semana)
Serviços Complementares de
Médico Anestesista - Plantão
12 Hrs ((Feriados)
Serviços Complementares de
Médico Clinico Geral -

QT HRS
TOTAL

2400

924

720

2400

924

720

1752

VALOR
PLANTÃO

750,00

1.000,00

1.000,00

750,00

1.000,00

1.000,00

750,00

VALOR MÉDIO
ESTIMADO DA

HORA +
EN CARGOS

R$ 83,69

RS 111,58

R$ 111,58

RS 83,69

R$ 111,58

RS 111,58

R$ 83,69

VR.TOTAL

R$ 200.856,00

RS 103.099,92

RS 80.337,60

FELIX, r 362 - CENTRO -ACOPIARA
CNPJ n1» Q7.847.379/0001-19/Telefone: {88*3565-1999
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8

r
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

Plantão 12 Hrs (semana)
Serviços Complementares de
Médico Ciinico Geral •
Plantão 12 Hrs (Fim de
semana)
Serviços Complementares de
Médico Clinico Gera! -
Plantão 12 Hrs (Feriados)
Serviços Complementares de
Médico
Ginec&loQísta/Qbstetra -
Plantão 12 Hrs (semana)
Serviços Complementares de
Médico
Ginecologista/Obstetra -
Plantão 12 Hrs (Fim de
semana)
Serviços Complementares de
Médico
Gínecalogista/Obstetra -
Plantão 12 Hr^j(fFeriadosJ)
Serviços Complementares de
Médico
Traumatologista/Qrtopedist

Serviços Complementares de
Médico
Traumatologista/Qrtopedist
a - Hantão 12 Hrs (Fim de
semana)
Serviços Complementares de
Médico
Traumatoiogista/Ortopedist
a - Plantão 12 Hrs

Jferiadosl m

Serviços Complementares de
Médico Radiologista -
Plantão 12 Hrs (semana)
Serviços Complementares de

Plantão 12 Hrs (Fim de
semana)
Serviços Complementares de
Médica Radiolofjista -
Plantão 12 Hrs (Feriados)
Serviços Complementares de

1848

720

996

456

720

432

432

432

432

432

432

432 1

1.000,00

J

1.000,00

750,00

1.000,00

1.000,00

750,00

1.000,00

1.000,00

750,00
-

1.000,00

1.000,00

750,00

RS 111,58

RS 111,58

j
;

R$ 83,69

R$ 111,58

RS 111,58

RS 83,69

-r- -*— ™^_^rf—^~ r.. - . *;<- r*~~^- .* -^ -...-.-.-..-n-.-.-n*̂ !

RS 111,58

RS 111,58

"]
RS 83,69

RS 111,58

RS 111,58

R$ 83,69

R$ 206.199,84

R$ 80.337,60

R$83.355,24

RS 50.880,48

RS 80.337,60

RS 36.154,08

RS 48.202,56

RS 48.202,56

R$36. 154,08

R$ 48.202,56

R$ 48.202,56

R$36.154,

AVENIDA PAULtNO FÉLIX, W° 362 - CENTRO -ACOPIARA
CNPJ n° 07.847.379/0001-19/ Telefone: (88) 3565-1S99
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r

20

21

22

23

24

Médico Pediatra - Plantão
12 Hrs (semana)
Serviços Complementares de
Médico Pediatra - Plantão
12 Hrs (Fim de semana)
Serviços Complementares de
Médico Pediatra - Plantão
12 Hrs ((Feriados))
Serviços Complementares de
Enfermeiro - Plantão 12 Hrs
(semana)
Serviços Complementares de
Enfermeiro - Plantão 12 Hrs
(rim de semana)
Serviços Complementares de
Enfermeiro - Plantão 12 f$rs
(Feriados)

VALQfl

720

720

5760

1848

720

TOTAL

1.000,00

1.000,00

165,00

175,00

175,00

RS 111,58

RS 111,58

.

RS 18,40

RS 19,50

RS 19,50

RS 80.337,60

R$ 80.337,60

R$ 105.984,00

RS 36.036,00

R$ 14.040,00

RS 2.034330,36

ITEM

1

í

3

_.„ . , „__

HOSPITAL MUNICIPAL P
HOSPITAL MUN

ESPECIFICAÇÃO

Serviços Complementares
de Assistente Social- 20
horas semanal
Serviços Complementares
de Farmacêutico -2Q horas
semanal
Serviços Complementares
de Téc/Auxiliar de
Enfermagem - 40 horas
semanal

E ACQPI/
ICIPALJl

QT, HRS
TOTAL

72Q

480

28800

IRA SUZANj
ÍLSABAREIs

SALÁRIO

1.000,00

1.000,00

937,00

\L E
TO

VALOR
MÉDIO

ESTIMADO
DA HORA +
ENCARGOS^

R$ 16,73

RS 16,73

R$ 7,81

VR.TOTAL (3)
MESES

R$ 12.045,60

R$ 8.030,40

RS 224.928,00

[TEM

VALOR TOTAL

ESPECIFICAÇÃO
QT. HRS
TOTAL SALÁRIO

VALOR
MÉDIO

ESTIMADO

RS 245.004,00

VR.TOTAL
(3) MESES

AVENIDA PAUL1WO FÉLIX, N° 362 - CENTRO -ÂCGPIARA
CNPJ n* 07.a47.370/0001-19/ Telefone: (88) 3565-1999
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x

Serviços Complementares
l de Médico gerealtsta- 40

horas semanal
j Serviços Complementares

2 de Enfermeiro -40 horas
semanal ^
Serviços Complementares

„ de Téc/âitxi!iar de
Enfermagem - 40 horas
semanal
Serviços Complementarei

4 de Odontólogo- 40 horas
j semanal

VAU

; ITEM

1

2

3

:
4

': 5

ITEM

1

í

3R1

,_ NÚCLEO DE APOI(

ESPECIFICAÇÃO

Serviços Complementares de
Assistente Social - 50 &#ras
semanal
Serviços Complementares de
Psicólogo -30 horas semanal
Serviços Complementares de
Fisi&terapeuta - 30 horas
semanal
Serviços Complementares de
Nutricionista- 30 horas
semanal
Serviços Complementares de
Educador Físico- 30 horas
semanal

VALOE

3360

8640

10080

4800

"OTAl

7.500,00

2.684,00

937,00

2.680,00

DA HORA +

RS 62,74

R$ 22,44

RS 7,81

RS 22,41

i

QT. HRS
TOTAL

360

360

360

360

360

[^LUIZ

SALÁRIO

1.700,00

1.800,00

1.800,00

1.800,00

1.600,00

-NASF
VALOR
MÉDIO

ESTIMADO
DA HORA +

RS 18,94

RS 20,07

R$ 20,07

' R$20,07

R$ 17,82

— : ___

R$ 210.806,40

RS 193.881,60

RS 78.724,80

RS 107.568,00

:

RS 590.980,80

- — — -.

VR.TOTAL
(3) MESES

R$ 6.818,40

R$ 7.225,20

R$ 7.225,20

RS 7.225,20

R$ 6.415,20

R$ 34.909,20

CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO - CAF

ESPECIFICAÇÃO

___._,___, „„„. __^u_^™__

Serviços Complementares
i de Farmacêutico - W

VALOR MÉDIO
QT. HRS C A I Ao.n ESTIMADO DA
TOTAL SALARI° HORA +

ENCARGOS

960 1.000,00 j RS 16,73

(3) MESES

R$ 16.060,80

AVENIDA PAUL1MO FELIX, W 382 - CENTRO -ACOPIARA
CNPJ n°07.847.379/OQ01-19/Tel0fone: 188) 3565-1999
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Complementares de
Enfermeiro - 40 horas
senwnal____
Serviços

3 \Téc/Auxiliar de
Enfermagem - 40 horas
semanal

4
Complementares de
Psicólogo - 30 horas
semana!

Assistente Social - 30

6

Serviços

Psicopedagoga - 30
hwÇiJ**^Ê*!QL „
Serviços
Complementares de

: Terapeuta Ocupacional
30 horas semanal

480 i 2.684,00 RS 22,44

937,00 RS 7,81

360 1.800,00

360 \0

1.600,00

1.600,00

RS 20,07

RS 18,94

17.82

RS 17,82

ITEM

R$ 10.771,20

RS 3.748,80

R$ 7.225,20

R$ 6.818,40

RS 6.415,20

RS 6.415,20

RS 121.736,40

ESPECIFICAÇÃO

Serviços Complementares
iatra • 40 horas

QT. HKS
TOTAL

960

de Enfermeira-40 horas 480

semanal

semanal „
Complementares

de Psicólogo • 30 horas

SALÁRIO

10.000,00

T

2.684,00

937,00

1.800,00

VALOR MÉDIO
ESTIMADO DA

HORA +
ENCARGOS

RS 83,69

R$ 22,44

7,í

RS 20,07

VR.TOTAL (3)
MESES

R$ 80.342,40

R$ 10.771,20

RS 3.748,80

R$ 7.225,20

AVENIDA PAULINO FÉLIX, W° 362 - CEWTRO -ACOPIARA
CNPJ n° 07.847.379/OQQ149/Telefone: (88) 3565-1999
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o/

5

6

Serviços Complementares i
de Assistente Social- 30
horas semana!
Serviços Complementares
de Terapeuta Ocupaclonai
- 30 horas semanal

360

360

1.700,00

1.600,00

RS 18,94

R$ 17,82

VALOR TOTAL

ITEM

1

ITEM

1

2

ITEM

•3

LABORA'Fti

ESPECIFICAÇÃO

Serviços Complementares
de Farmacêutico - 20 horas
semana!

t Serviços Complementares
de Téc/Aisxiliar de
Enfermagem • 40 horas
semanal

iRIO DE ANALISES Ci

QT. H RS
TOTAL

480

960

SALÁRIO

1.000,00

937,00

IMICAS
VÃLORMÈDIO
ESTIMADO DA

HORA +
_ ENCARGOS__

RS 16,73

RS 7,81

!

VALOR TOTAL

_ ___J-ABC

ESPECIFICAÇÃO

Serviços Complementares
de
CííoloQista/Parmacêutico
Serviços Complementares
âe Citologista/Médico

Especificação

Serviços Complementares
de Téc/Auxiliar de
Enfermagem

ÍRATÔRIQ S
QT.DffT

LAMINAS
MÊS

213

213

Qthrs.
TOTAL

480

LEITURA
DA

LÂMINA

R$ 6,97

i

R$ 2,00

3E— —~
VR.MEDIO

ESTIMADO P/
LÂMÍNA/MÊS

VALOR MÉDIO

SALÁRIO ES™J™DA

937,00 R$7,81

VALOR TOTAL ~r

RS 6.818,40

j

RS 6.415,20

RSTÍ5Í3ÍÍT2Õ""

1

MESES

R$ 8.030,40

R$ 7.497,60

. ̂ __,__^

1

VR. TOTAL P/
LAMINA

(03)MESES

i

RS 5.964,70

_____

•

VR.TOTAL(3)
MESES

RS 3.748,80

RS 11.425,02
OBSERVAÇÃO: o citologlsta/farmacêutlco será remunerado conformo produção, recebendo R$ 6,97 {seis reais e
noventa e sete centavos) peta leitura de cada lâmina analisada. O médico será remunerado conforme liberação das
análises das lâminas, recebendo RS 2,00 (dois reais) por cada lâmina.

r — PRQG&

ITEM í ESPECIFICAÇÃO

\&tò SAÚDE NA ESCOL/
QTHRS Á

TOTAL SALARI°

k-PSE
VÃLORMÈDIO
ESTIMADO DAJ

VR.TOTAL (3)
MESES

AVEMIDÂ PAULINO FÉLIX, N° 362 -ÇEMTRO-ACOPIARA
CWPJ n°07.847.37D/ÔOQ'í-19/, Telefone: (88) 3565-1999
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Serviços
Complementares de
Enfermeiro - 40 horas 2.684,00

HORA *
ENCARGOS

RS 22,44

VAIOR TOTAL

SECRETARIA DE SAÚDE

ITEM

4

j Serviços
- Í Complementares de
*J \* * í HL •"*._[**!

horas semanal
VALOR TOTAL

R$ 10.771,20

RS 10.771,20

l

CAÇÃO

ires de
30 horas

ires de
csal-30
tá

três de
40 horas

ires de
" 30 horas

ires de
"a - 30
7/

QTHRS
TOTAL

360

360

2920

360

360

SALÁRIO

1.800,00

1.800,00

2.604,00

1.800,00

1.800,00

VALOR MÉDIO
ESTIMADO DA

HORA +
ENCARGOS

R$ 20,07

R$ 20,07

R$ 22,44

R$ 20,07

R$ 20,07

VVR.TOTAL (3)
MESES

R$ 7.225,20

RS 7.225,20

R$ 43.084,80

RS 7.225,20

R$ 7.225,20

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Serviços

Oãontólogo- 40 horas

QTHRS
TOTAL

i SALÁRIO

1440 2,680,

VALORMÉDIÕT
ESTIMADO DA

HORA +
ENCARGOS

VR.TOTAL (3)
MESES

RS 32.270,40

_____

AVEWIDA PAULINO FÉLSX, NQ 3^2 - CEWTRO -ACOPÍARA
CMPJ n° 07.847.379/0001 -131 Telefono; {88} 3565-1993
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GLOBAL ESTIMAD0(S); R$ 3.443.717,58 (Três milhões quatrocentos e quarenta e três mil
setecentos e dezessete reais e cinquenta e oito centavos).

$3.443.717,
R$~3.443.717~S8

TAXAS DS DÍ-3PESÃS OP

ESPECIFICAÇÃO
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO/DESPESAS OPERACIONAIS

'ÒPÍRÃEÍÕNÃÍS

1 .̂443.717,58
R$ 3.443.717,58

TOS 6 TRIBUTOS (SOBRE Ã fATU

IMPOSTOS FEDERAIS

IMPOSTOS MUNICIPAIS 3,443.717,58

4.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das dotações orçamentaria descrita a seguir do
orçamento da Prefeitura Municipal de ACOPIARA.
FONTE(S) DE RECURSO: RECURSOS ORDINÁRIOS E RECURSO DO SUS,

HOSPITAL MUNICIPAL SUZANA
GURGEIDOVALE

" HOSPITAL MUNICIPAL JULIA

10.301.0013.2.018
10.301.0013.2.018

1 n 1 ")*> (M\f\"y "i m A^\j.lÁ&^\}\j^,í^\^
10.302.0176.2.024
10.302.0176.2.025

3.3.90.39.00

10.301.0013.2.019

3.3.90.39.00

3,3.90.39.00

da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela solicitante.

3.2- PRâZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência de 03 [TRÊS) MESES, contado a partir da data da sua
assinatura, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do artigo 57, da Lei
Federal n" 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração.

CWPJ n°07.847.379/Q001-19/Jelefone: (88) 35S5-1999
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5.3 - O Contrato será executado de forma indireta sob o regime de execução empreitada por preço global. A
execução obedecerá ao que consta no Editai e anexo e será acompanhada e fiscalizada por um representante
da Administração.

5.4 - Os serviços serão prestados no município de ACOP1ARA de acordo com as exigências Administrativas
do setor competente.

5.5 - O Horário de execução dos serviços será de acordo com o horário de funcionamento da Unidade para a
qual prestara o serviço, inclusive sábados, domingos e feriados;

5.6 - O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento peio órgão interessado.

5.7 - O contratado é responsável peíos encargos trabalhistas, previdendários, fiscais e comerciais
resultantes ria execução do contrato.
5.8 -A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma tracionada ou em sua totalidade, de acordo
com a necessidade rio órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas
ORDENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade dos serviços a serem executados.

6 - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO
6.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, em cargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos cie pessoal, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre à prestação de serviço, inclusive à margem de lucro.

6.2 ~ PAGAMENTO: O pagamento será etetuado mensalmente de acordo cotn a prestação dos serviços à vista
de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão competente.
6.2.1 - A empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que o pagamento
seja efetuado, dos comprovantes de regularidade físcai.
6.2.2 - Não haverá antecipação de pagamento.

7 - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:
7.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos
respectivos contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo
Secretãrio(a) Ordenador(a) de Despesa, o o licitante vencedor, que observará os termos das Leis
correspondentes.
7.1-0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir<la convocação, para subscrever
o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante
Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Acopiara-CE.
7.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas.
7.3 - O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n." 8.666/93.
7.4 -O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 03 (três)
meses, nos termos do artigo 57, da Lei Federai n0 8.666/93.
7.5- A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando
expedida a competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato
7.6 - A Fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberá ao um representante
Administração

7-DAS

AVEWIDÂ PAUUNO FÉLIX, N° 362 - CENTRO -ACOP1ARA
CNPJ n° 07.847.379/0001-19/Tolefono: (88) 3565-1999



P F*i F* l* f l T i lR fe r E l l U

a) A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, Conforma estíibele à Lei n(!. 8.666/93.
b) Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;
c) Providenciar o pagamento à Contratada à vista das notas fiscais/faturas e recibo, devidamente atestadas
pelo setor competente.
d) Cabe ao Contratante, ao seu critério e através de servidor designado pela administração exercer ampla,
irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução das obrigações e do desempenho da
Contratada, sem prejuízo do dever desta de fiscalizar seus empregados prespostos ou subordinados.

a) Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, observando ainda
todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execução dos serviços, responsabilizando-se ainda
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecidas;
b) Arcar com os custos dos serviços contratados, e assumir a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da
execução dos serviços;
c) Manter rigorosamente em dias as suas obrigações para com o Conselho Regional de Medicina -
CRM e Conselho Regional de Enfermagem - COREN; e demais conselhos;
d) Responsabiiizar-se técnica e clinicamente pelos serviços oferecidos;
e) Promover a manutenção dos registros e a atualizaçãD dos profissionais que prestarão os serviços

f) A Contratada deverá ter controle total sobre os funcionários na execução dos trabalhos e atenderão
às normas, especificações e regulamentos explicitados neste Edital e às normas técnicas vigentes;
g) Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto
contratual;
h) Substituir, de forma imediata, e as suas expensas, quaisquer dos serviços executados em desacordo
com as exigências técnicas contidas no termo de referência/editai e minuta do contrato.
i] a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
j) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de
sua cuípa ou dolo na execução da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
k) indicar preposto, aceito peía Administração, para representá-lo na execução do contrato. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
1) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na
execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atltalizado do contrato, na forma
do § l.« do artigo 65 da Lei n9 8,666/93;
m) executar os serviços de forma a não comprometer as atividades do MUNICÍPIO;
n) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente, bem corno dar ciência ao MUNICÍPIO; imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
o) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a execução dos serviços, assini*
como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato;

CNPJ n" 07,847,379/0001-19/ Telefone: (88) 3565-1999
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p) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos serviços,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
q) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária
e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
r) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para
atendimento do objeto contratual;
s) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ónus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o pessoal recusados pela Administração;
t) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução
dos serviços;
u) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos tio Art 55, inciso XIII, da Lei n11

8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
No caso de constatação da inadequação da execução dos serviços prestados às normas e exigências
especificadas no Termo de Referência, no Edita! ou na Proposta do Contratado, a Contratante os recusará,
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

3 - ASSINATURA DO RESPONSÁVEL:

Pel& elaboração tí© 78/ K^s^ousáveS

Nome: LUGANE TAVARES DE ALMEIDA ALBUQUERQUE
Cargo: Secretária Municipal de Saúde
Data: 12/09/2017.

AVENIDA PAULIWO FÉLiX, N° 362 - CENTRO -ACQP1ARA
CWPJ n°07.847.379/QQ01-19/Telefone: (88) 3SSS-1999



'fii y àli 4 y »i
V&-*y/

~-~í^-^

E F E i T U R A D E

ANEXO H

A Pregoeira da Prefeitura Mtmicípal de Acopiara.

Processo: PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.09.14.01
Data e Hora de Abertura: as
Razão Social: CNPJ:
Endereço: CEP:
Fone: Fax:

horas

Banco: Agência N. Conta Corrente n.°:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS NA ÁREA DÁ SAÚDE, CONFORME
DEMANDA DE PLANTÕES, OBJEITYANDO A COMPLEMENTAÇAO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO, DA SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

01 Hora R$ R$ R$ R$ R$
02 Hora R$ R$ R$ R$ R$
03 Hora R$ R$ R$ R$ R$

AVENIDA PAULIWO FÉLIX, N2 362 - CENTRO - ACOPIARA
CNPJ na 07.847.379/0001-19 Telefone: {88] 3565-1999
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Hora R$ R$ R$ RS R$
Hora
Hora

LOTE DOE ~ UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS
ITEM

1
2
3

ESPECIFICAÇÃO UND

Hora
Hora
Hora

HORA
MÊS

m
HORA

R$

ENCARGOS

R$

VR. TOTAL
HORA

R$

VR. TOTAL
HORA MÊS

RS

VR TOTAL

R$

Hora R$ R$ R$ R$ R$
Hora
Hora

AVENIDA PAUL1NO FÉUX, W- 362-CENTRO-ACOPIARA
CNPJ ns 07.847.379/0001-19 Telefone: (88} 3565-1999
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1
2
3

Hora
Hora
Hora

R$ R$ R$ R$ R$

Hora R$ R$ R$ R$ R$
Hora
Hora

Hora R$ R$ R$ RS R$
Hora
Hora

Hora R$ R$ R$ R$ R$
Hora
Hora

AVENIDA PAULINO FÉLIX, Na 362 - CENTRO - ACOPIARA
CNPJ na 07.847,379/0001-19 Telefone: (88) 3565-1999
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\

3

Hora
Hora
Hora

MÊS HORA
R$ R$

HORA
R$

HORA MÊS
R$ R$

MÊS R$ R$ R$ R$ R$
MÊS
Hora

o cr
lâmina analisada. O

será remunerado
será remunerado

recebendo R$ 6,97 (seis reais e noventa e sete centavos) pela
análises das lâminas, recebendo R$ 2,00 (dois reais] por cada

Hora R$ R$ R$ R$ R$
Hora
Hora

AVENIDA PAULINO FÉLIX, W2 362 - CENTRO - ACOPIARA
CNPJ nH 07.847.379/0001-19 Telefone: (88) 3565-1999
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Hora R$ R$ R$ R$ R$
Hora
Hora

Hora R$ R$ R$ R$ R$
Hora
Hora

_(POR EXTENSO)
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser iniciados em até 03 (TRÊS)
DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela solicitante.
YALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

'•t a contar da emissão da

O Hcitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento pessoal, custos e demais despesa que possam incidir sobre a execução dos serviços
licitados, inclusive a margem de lucro , seguros em geral, da infortunístíca e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

AVENIDA PAULIWO FÉLIX, Na 362 - CENTRO - ACOPIARA
CWPJ n2 07.847.379/0001-19 Telefone: (88) 3565-1999
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(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA sob as penas da lei, para todos os finsde
direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, PREGÃO
PRESENCIAL N° 2017.09.14.01, junto ao Município de Acopiara, Estado do Ceará, o seguinte:

(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento
convocatório;

(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser contratado no
presente certame licitatório;

(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL)

AVENIDA PAULINO FÉLIX, NS 362 - CENTRO - ACOPIARA
CWPJ nS 07.847.379/0001-19 Telefone: (88) 3565-1999

27



P R E F E I T U R A D E

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO neste ato representada por seu (titular,
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e
CPF)

0UTO&GADO: <NOME DO CRJEDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG,
CPF e endereço.

5S: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao
Município de Acopiara, Estado do Ceará, relativo ao pregão promovido através do Edital PKEGÃO
PKESENCIÂJL N° 2017.09.14.01, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o
procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de
habilitação, se responsabilizando solidariamente pelo seu conteúdo, assinar toda a documentação necessária,
como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive
interpor recursos e assinar contrato, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL)

AVENIDA PAULJNO FÉL1X, N2 362 - CENTRO - ACOPIARA
CWPJ ne 07.847.379/0001-19 Telefone: [S8J 3565-1999
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ITEM 03 - MODELO DE DECLARAÇÃO

OBJETO: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAS.

MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO

,, juuouLAku **u WJLIJL* n0.... ........ por intermédio de seu representante legal
o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade ns e do CPF n2

..-. , DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.09.14.01 que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatório, junto ao Município de ACOPIARA, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do
artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatório, junto ao Município de ACOPIAJRA, Estado do Ceará, que concorda integralmente com
os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos
termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL)

AVENIPA PAULIWO FELIX, WS 362 - CENTRO - ACOPIARA
CNPJ na 07.847.379/0001-19 Telefone: (88) 3565-1999
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

JO. *******************

P&EGÃO PBESENCIAL N° **************
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ACOPIARA, E DO OUTRO A EMPRESA

PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIA&Á, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o N.° 07.847.379/0001-19, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. Paulino Félix,
" 362, Centro - Acopiara - Ceará - CEP 63.560-000, através da SECKETARIA DE ......... neste aton1

répresentado(a) pelo(a) Sr(a). C.P.F. Ne aqui denominado(a) de
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 2017.09.14.01**, estabelecida na 2017.09.14.01***, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.° 2017.09.14.01****, neste ato representada pelo (a) Sr(a). 2017.09.14.01***, portador (a)
do CPF n° 2017.09.14.01***, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PBEGÃO PRESENCIAL tombado sob o n° ****.**.**.*, cujo
objeto é o 2017.09.14.01********, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações
Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

2.1. O presente contrato tem como objeto é *********************, tudo em conformidade com as
condições e especificações contidas no PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do
Edital do Processo licitatório PREGÃO PEESENCIAL N° ****.**.**.*, no qual encontram-se especificados
no Anexo do presente Contrato.

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ********* (*****)t a ser pago na proporção dos serviços
licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições
da proposta adjudicada e p seguinte:

3.2. O valor do presente Contrato sofrerá reajuste após decorridos 12 (doze) meses do contrato, hipótese na o
qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getiilio Varga.
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

AVENIDA PAULINO FÉL1X, WS 362 - CEWTRO - ACOPIARA
CNPJ n2 07.847.379/0001-19 Telefone: (88) 3565-1999
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do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fínanceiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, H, "d" da Lei Federal n,° 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento
da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Gonta
Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.

4. l. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá
por 03 (três) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei Federal n.°
3.666/93.
1.2. Independente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.
4.3. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços serão executados no prazo de 03 (três) MESES,
e. deverão ser iniciados a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇOS pela administração, no local e
prazo determinado na ORDEM DE SERVIÇOS.

5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta de *********, nas dotações
orçamentarias:***************.

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
a) Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, observando ainda
todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execução dos serviços, responsabilizando-se ainda
por eventuais prejuízos decorrentes do dês cumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecidas;
b) Arcar com os custos dos serviços contratados, e assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução dos
serviços;
c) Manter rigorosamente em dias as suas obrigações para com o Conselho Regional de Medicina - CRM
e Conselho Regional de Enfermagem - COREN; e demais conselhos;
d) Responsabilizar-se técnica e clinicamente pelos serviços oferecidos;
e) Promover a manutenção dos registros e a atualização dos profissionais que prestarão os serviços
contratados;
f) A Contratada deverá ter controle total sobre os funcionários na execução dos trabalhos e atenderão
às normas, especificações e regulamentos explicitados neste Edital e às normas técnicas vigentes;
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g) Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual;
h] Substituir, de forma imediata, e as suas expensas, quaisquer dos serviços executados em desacordo
com as exigências técnicas contidas no termo de referência/edital e minuta do contrato.
i) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
j] responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
k) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões
e.providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
1] aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na execução
tos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1a do
irtigo 65 da Lei ns 8.666/93;
.n] executar os serviços de forma a não comprometer as atividades do MUNICÍPIO;
n) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
o] dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a execução dos serviços, assim
como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato;
p] prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos serviços,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
q) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
r) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para
atendimento do objeto contratual;
s) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ónus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 [vinte e
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o pessoal recusados pela Administração;
t) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução dos
serviços;
u) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei ns

8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

6.2.2. No caso de constatação da inadequação da execução dos serviços prestados às normas e exigências
especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n.° 10.520, de
17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93e suas alterações posteriores;
6.3.2. Emitir ordem de serviço estabelecendo quantidade, local e demais informações que achar
pertinentes para o bom cumprimento do objeto;
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6.3.3. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas
neste processo licitatórío;
6.3.4. Efetuar o pagamento, a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal juntamente com as
certidões negativas do FGTS e Divida ativa da União;
6.3.5. Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e
avaliar a execução dos serviços, conforme legislação vigente;
6.3.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA;
6.3.7. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na execução dos serviços, para
imediata correção;
6.3.8. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos Serviços;
6.3.9. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às dependências
dos locais determinado no termo de Referência.
í.3.10 - Atestadas pelo Setor Competente;
iv3.ll Realizar o acompanhamento e fiscalização da execução e cumprimento dos termos do contrato por

parte da contratada;
6.3.12- Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação de
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência
contratual.

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a Carta Proposta,
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Acopiara e será descredenciado no Cadastro da
Prefeitura de Acopiara pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das
demais cominações legais:

I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Carta Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;

7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na execução dos
serviços solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de fornecimento no endereço
constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja
inferior a 30 (trinta) dias;
7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias da prestação dos serviços requisitados;
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos
serviços, as atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato,
no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.°
10.520/02, as seguintes penas
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7.2.1. Advertência;
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do .pagamento a
que o licitante fizer jus.
7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4. A falta dos serviços não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste
contrato.
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas
neste instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou
cobradas judicialmente, na inexistência deste.
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.°
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA KESCBÃO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

?.l. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
is obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo
58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes,
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento
licitatório e a proposta adjudicada.
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9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

10.1. O foro da Comarca de ACOPIARA é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada
e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de Acopiara,
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

ACOPIARA-CE, ** de ** de ****.

2017.09.14.01*****

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.

2.

CPF.N0

CPF. N°
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A COMISSÃO PREGÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA,
CERTIFICA, para os devidos fins, que o AVISO DE LICITAÇÃO, alusivo ao Edital da
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.09.14.01, que tem como objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS NA

COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO, DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ACOPIÂRÁ/CE, CONFORME TEEMO DE
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, no dia 18 DE SETEMBRO DE 2017. através de
afixação no QUADRO DE AVISOS NO SETOR DE LICITAÇÃO, através de JORNAL DE
GRANDE CIRCULAÇÃO - JORNAL O POVO, conforme estabelece o Art. 21° da Lei
Federal 8.666/93.

ACOPIARA/CE, *3 DE SETEMBRO DE 2017.
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"ornada ds Preços n* 2017,03.17.1. sendo o segUSfe Empresas HsKEfâfe - Teotonio
lonstracÔes Conjercio !nd. E Serviços Ltda. J 2 Construções S Serviços Lida - Me. Construtora
'anorarna Ltda Me, Pv Engerífisria, Serviços E Locações - Me, 3r Conslmç6es E
Empreeíidunanlcs EireG - Me. GRV Construções E Serviços Ltda -

lonstusão Civil Uda - Me, S S T Consiruc3es E LCCEÇÕES Da Mão De Obra EireE, Proismaq
lonsirucões E Serviços Ltda - We, Jaó Consttucõas E Serviços Ltda - E.te, Construtora Êxito Ltda -
;pp, Construtora Pedrasa Lida -Ma, Caldas Eng enfiaria E Construções- Me, Ana Marra Batata Í3os
Santos • MB, A Casa Construções. E Serviços Ltda - Me, Rcy Engenharia, Empreendimentos E
Jervíços Eirete. Mendonça Construções E Serviços EireS - Me. Rona Construtora Ltda - Me, EdiFica
Edifeções E Construções - Me, Pv ConsiruçSss EfreD - Ms. José Unas Filio - Ma, Inova
Iwa&iicoas E Empreendimenios Eirete- Me. M.L ConsSruroes E Empreendãísníos Erefi - Me.
iteiroport Serviços Prajetos E Construções Etreli E Mata Empreendimeníos E Saryiços De Locação
Jo Mão De Ofcrs LTDA. por cumprimenw integral às ejágêrtcías edilalicias. Empresas
Impossibilitadas ds Participar - FfepCOnstnícôes % &npreendirnên tos LTDA- ME e Teles Soluções
am imóveis EIRELE - ME per apreseníarem o mesmo responsável tésnioo e JRX Construções í
3foietos tTDA - ME e Agapa Ssrviços BRELE-ME por apresentarem o mesmo responsável
tícnlco. Empresa* InaDiladas - Socraira Augusto Const ô Serviços SRELE por dascumprimento
MS ííens 35.16. 3.2.17.1. 3̂ .18. 32.19 e 3550 do Edital Ccnirocatório, Conlãnça Consí. e
jn?!e2™&neni[is.EjREL£.-n ME apresentou'CerEdâo KegaÊva ds OéWos Trabáhislas de cuto

: :N?J.R5malr»Serv;,çoseOBRAS£tR£U-MEpardesc^^
^nvocEtório e V3t Consirucõss E Serviços EIREU - ME por tíescumprimenlo aos itens 32,
32.175 e 32.19 do Edital Convocaario. Maóres informações na seds úa Comissão de. UoilaçSo,
sito na Rua Bçedito Oliveira das Neves. n° 70 • Centro, A&aiaraiCE, no horário de OSSO ás 12:00
firas. Informações poderão ser cbfidas ainda peto telefone (58) 3553-1254. AbaiaraKE, 04 de
ssiambro éaZOfí. Geo^ade Figueiredo Rodrigues - PrasMenis da CPL.

-Pregão Presenciais''
2017.Q9.W.B1. AComãsãa de Pregão da Prefeitura Murôspal da Acoplara - Cearô, toma púbSco.
para conhecimento dos interessados, que no prarfmo dia 03 de Outubro de 2017,Ès09;CE!hs( estará
reffiizando IhsSaçSo, na modalidade PregSo Presencãl, critârio de julgamanso Menor Preço Por Lola,
«/libado sat> o n* 2057.r)9.M.Ql. com fins à corKraiaçSo da empresa especializada para prestai
serviços na área da saúde, conforme demanda íe piar.lões, objelrVando a campJemantaçSo dos

j Eoríiçxw de asortômentrx da Secretaria de Saúde do Mirnícrpio de Acopiara/CE, conforme Termotie
Referenda em anexo ao editei, o qual encontrais na íntegra na Sede tía Comissão, situada S Pa.
Paufino PéEx, n° 3SZ, Centro - Acopiara - Ceará. Maiores informações no endereço citado, pslo
Fone: OXX{88) 3565-1999. no horário de OBhOOmiti às I2:00h ou polo sita

lza Almeida da Silva-Pregoeira.

Esteds do Gsarâ - Prefeitura Municipal da Bela Cruz - Estrato de Ata de Registro tíe Preços tf
20170236 - Protewa tf> PRCOSÍ2017-CIV. órgão Gestor PreléUira Municipal da Bsta CruzíCE).
&^ctafe<foA<in îstraçlioerimrías.C^PJn°07SS6.0^5.̂ DOOV77.ObiE!o:rí̂ troo^^
futura e eventual aquisição dê mataria] çiáfico 6 serviço de impressão, para suptff as necessdsd^ de

as Secreterias da Mu)K=pio ds Be!a Crw-CE. eonfome espeoIFcaçOes e quanGdades
inírBtfas no Tsna da Refa/feíria. convertido em Anera l deste ealSal, \feOdade: I2moses, ou
de iaí)EU2Q17 a IBflB/201S Empresa FASTPraNT - Gráfica e Papelaria LTDA. CNPJ rr=

ao lule li. no vster KSi de Pi 321.800,00 (Trciemos s Vima e Ura M: e
iKs Reais) e Empresa Emanuel ̂ gner da 53va- ME. CNPJ n5 17287.73*000 1-34 sfs

Cn!I(CE) ,1 E de Setembro de 2017. Francisco Edinaido da Almeida- Pregoeiro Oficial.

&itsdo do Ceará - Prefeitura Municipal de Caucaia - Estrato do Termos Contratuais -j

Sousa Hcnorato. Contrato n= 2Q17X6.17Í01-03. com a JBfeiigSate! da R5 0^7,91 orêzG mil

a e i 3 . O T e r n e i a ^ s j í i p a a o 3 t e s e . p t o v e i i e r ! e s
PfogSó Presenciai n° 2017.0317.001, amsivo"è Secrotãia Municipal do Saúde de Caucsia.

í.jçro; presisçSo da serviços de locações da vetaaiss paia suprir ss necessirja Jes da Secra-.sria

Estsdo do Ceará -Prefe&ira Muniwpai do Horizonte -Aviso de licitação -Pregão elctrõnico H"
2Q17.03J14- juigaiî itK menor preço por Loto. Objelo: Aquiŝ âo de MaleriEis tíe Uso ú;tò).

inatíos $a Kospiizl e HsKrradads Raifruimio VenSncio do Sousa do Município de Horizoji!e/Ca.
ccníorma croposts n= Q7ES7.7WCW11ÊM8 tío Minisiétio tía Ssúde, conforma espeeiífcaçõss

UiíasnoTerfriOsoReferSnî .OprazotífecatlBStsmGntorjas canas Propostas aerèoté cia á de
Setembro ás 2017 ás C3h.-5flnrn (horário de SrasíGa), com abertwa para anaBse das propostas QS

OOrtiin do dia 29 do Estembro de 2D17. O edSai poderá ser adqiindo no endereço eicBÊnioo
-.ttenneSfeitasGes.ftJmir a partir da dala desta puislícação. informações: Na seda da ComissSo

Permanente de Pregas, Av. Presidente Casíe!o Branco, ff 51BO, Cenlro, Horfeonie/CE ou
(B5J3336.6021, Rosllândia Ríbefroda Silva-Pregodro.

Esiadc- do Ceará - Prefeitura Municipal de Bsla Cniz- Estrato de Contrato - Processo N9!
PPJ30ZÍ2017-FM3. AprefEitura'ManicTpa! tís Sela CfuzíCE). através da Comissão Peimansnie'
de Licitação, toma púbilco o Etórato tíe Canfrato M" 20170246 do Pregão PresondE! n*
PP502/2017-FMS cuja ohjeto è a aquisição de (02) duas ambulâncias para atender as
necessidades da funcionamento da Secretaria de Saúde do Município de Beis CruzíCEi,
conforme lermo da referenda em anaw. Contratada: Kundi Comérsío de Veicutoa e Peças
LTDA, CNPJ N°07.394.47a'u001-0í- Va:or Global; RS 14Z.DDQ.Oi3 (Cemrj e Quarentae Dois Mil
Reais}. Dotação orçamentaria; 0502.1030200342 025 / 4.4.30.52.00. Vigência: 31/12Í2Q17.
Assinatura: G6fT}9J2017. Assina peia ccntraiaiiteL António Sales Júnior. Assinada pela
contratada: António Hamilton Silva Aragâo. Beis CruzJCE). 18 de Setembro do 2017.
Francisco Edtnnldodfl Almeida- Presidente da Comissão Permanantode SJ citação.

Estado do Ceará - Prefeitura Muníapai de Juazeiro do Norte - Erfrata tfa Ata da Registro.
do preços n" 02/201 7-SEJUV. Órgão Gerenciador Secretaria da Esporte e Juventude.
Empresa Detentora tío Registo de Preço: LG Soares - ME: Loie 01, pelo valor toíai da RS
171.OQQ.00, Lote 02 pelo vsfar toial (is RS 374.48&2Q e Lote 53, peto valor tolat tio R£
43.483,75. Prazo; 12 (doze) msses a partir da assiraíura da sís de registro de preço. Processo
de licitação na modalrdatía Pregão Sebônico para Regislro da Preços ff 02/20 17-SEJUVJ

atendei as necessidades da Secretaria de Êspoiís e JuventeJe do Município de Juazeiro do
Norte'C5. Signatários; Repiesentanle do Órgão Gerenciadon Secreíaria de Esporte e
Juventude- Utcsno dos Sgntos Basilto. Representante da Empresa Detentora da Re^stro tJe
Praços; LidiaiiaGoir.es Sugira. Datada assinatura: U de setembro de 2017.

Ssíado do Ceará - Pfafeítura Hlunícipal da Juazeiro do Horfe-Exliato do Quarto Adití«o -
Concorffncla Pública H". 201E.Q5iS.02- Conuatantè: ̂ jjnicfp-o de Juazeins do Norts, aumues
da Secretaris de Desenvofeímenlo Social e Trabalho; Contratada: Sertão Construçdas s
Empreendimentos Lltía. OojefeK Construção da C1 Centro de Referenda da Assistência Social-
CRAS e 01 Pelo de Convivência Soda! Padrão l com Quadra PoSasportíva Padrão II no Bairro Frei

uao, de interesse da Secretaria de Desenvtíviniemo Sotíai e TrabaSio do Municfpio de
Juazeiro tío Norte. Ceará. TÉOSO em visia o acréscimo do Piojaío E íecutiwo; Fundarrsnisçào: Lei
n", &3S5/93, art. 65. inciso 1. í&nea V. ccinbiíaíJo com parágrafo 1 *. conforme precsiRra contrato
originário e Corsorrâneía PioEca n", 201B.D1.M.02 e Contrato n". 2016.05.13.01; Dala da
Assinatura: 13.032017; Signatários: iaaííEÍa Goromoi Sozarra de Manoaes - Sacrslâria Municipa)
oe DesenvaluimcnK) Social e Trabalhe o c Sr. Jorge Alexandre Ctucira da Cruz • Sertío
Cor-slmcóes e grr.preendimenras L Ida. Juazeiro do Ncna/CE.

Estado do Gearâ - PreÍEifura da fóaracartaú - Awiso de Análise e Julgamento dos
Documentos de Habilitação- Enweiope "A" - Concorrência Pública n" 10,01 ÊÍOIT-CP. A
Ce.TJssao Cent-g! de Li»laçõc> da Pretetura cie Maíacanau, Ceara, toma público para
conhecimcnlo doa interesMclas. qua apôs ariálss s jLlgi-iTisntodos doaOTsnfos de hsbffitaçâo tía

condusSc- ás Praça dcs Esporísa e da Cuílu/a - PEC rrodeto 700 m1, iocsh Rua Araci Alves
Pedira s.'n. Santa Meriu CT. r.*íiacana'J-Ce, aiLjrou-se que as empresas Tag Construções e
Ssiviças L7DA ME. insafsa na CNPJ nc l2£!723a'000!-SZ e HC Construtora e Incorporerjora

.
Éumjvírani todns' as cxígiB^sir; çtíialíaiis. Fica abeno o praz» rucursaf como preceitua a te! n
a.6S6/S3. Ccstio já, casa não haja recurso contra esta decisão, fica (narrado para o' dia 27 dá
setembro de 2017 és 14:00 íquartoze) iraras a sessão para abertura, anâfee e julgamento dos

^ ' ' '

Eelado rJo Ceará • Prafsiíísa WuníeIÍ>atd\.AJ}̂ ra • Aviso jreiátdgarnênto - Pregão n°
2017.03.30.1, O Preg îro O&fe! da Pretó9SíyIijf%>al de ftbsfâr̂ GÈ, (bma puMco, q^e fora
Kndiiído o r-íijairerio Tnaí iio Pregão sf 2ÕÍ7JÕISÍX1 sendo o aî iiuier Empfesa Venoedsra -
Edvartto Peneira TriteiSino EÍ3EL1 - ft]E veãcêdor3,jún!o ao fete 1. por ter íçjressnfâdo preços

p3lív«i!s cem os pMiicsJss no meassàa, BKido á-reteida errjireaa decSarada habs^stia por
r-rj-intrífiin ir,teor3t èa exiosndas do Edita!. Maiores iiiíormscões fia sade da CPL. sifo na ííua

- CE, SEGUNDA-FE1RA - 18 OE SETEMBRO DE 2017

Estado do Ceará - Serviço Autónomo ds Agua ô Esgoto - SAAE de Horada tiova -Aviso tia
Licitação - Modalidade: Pregão Presencial n.* PP-OiS/2017 - SAAS SRP. Objeto: seieção de
mcíhof proposta atrayâg deJUa de Registro da Preços oara contratação dá empresa da prestação
de aarrfços de publicações fie malÉrias insíilucionais. destoados ao atendimento do Serviço
Autónomo ds Agua e Esgoto • SAAE de Morada Nova. contònna especificações constantes no
Termo de Referência {Anexo!), deste edital. Tipo: Menor Preço por Lote. A Comissão de Pregão
comunica aos iníeressados qua no dia 28 de salembrode 2017. és 13:00 horas (horário tocai), na.
ssde da Serviço Autónomo ria Água o Escolo de Morada Nova, estará recebendo oserweiopegde
proposta de preços e habilitação. Maiores mformaçõas através dos fones
(833322.13.770422^253) dasOBJOás 11:30 horas. A Comissão. ___

:slado do Ceara - Prefeitura Municipal de Santana cio Cariri- Resultado de Julgamento de
Habilitação TP N" 2017.07JÍ1.1.0 PresHentô da Comissão de UdtacSo do Município £ie Santana
de Cariri toma público aos interessados o resultado da fase de haíáHsjão da Tomada de Preces
N° 2017.07̂ 11 que lemporobjBto a Contratação de pessoa jurídica espsciaSíada para execução
de serviços deratorma e construçãode cobertura da poliasporfiVa, locaOzads no disWto de Brejo
Grande. Sanlana do Carírt-CE. nos lanhos do Edital a seus anexos. Empresas Habilitadas; 1.
Teotonio Construções Comércio Indústria E Sarviços Ltda-Me; 2. RomaConlrulora EIREL1-ME; 3.
î y Engenfiaite, EmiweendLiiKitose Serviços ElREU í̂E; 4. Ramaiho Serviços e Obras Eireli-

5. SXT Constmodes e Locações de MãoOaODra Eireii-Me; 6. Pegada M« Sarvigos e Evenlos
LTDA-f>!E; 7. A.U. Construtora LTDA-ME; 8. Mela Empreendimentos e Locação de Mão de Obra
í.tda4íe; S. Etetrcport Setwços Projalos E Construções Eireffi-Me; 1C. J2 Constroç5es E Serviços
EIREU-fvE; 11. tnoua Consímcaos eEmpreESidimEntos BREU -ME; 12. Ágape Serviços BREU
- ME: 13. Pcdium Empreendimentos EIREU - EPP. Empresas tnabililatíss; 14. Provecta
EmpreenolmenSos Udo; 15. Brascon Construç^s e Serviços EIRSLI-ME; 18. Uicas Evanselista
C De Sa-f.1e; 17. G7 Construções, Serviços e Transportes E1P£U - Mc; 1S. Alencar LocaçSes,

SlnjgSss e Serviços LTDA - ME; 19. H^ Sennços Eireii - Me: 20. Corstrulora a imobiliária
CaririLTDA-ME;21. JosèL^ssFilho-Ma22.C^dasEn9enhariaeCciiaríucae3t,TDA-ME;23.
FLA? Consínitora e gmpraeraíirnenios LTDA: 24. Teles Soluções Em imóveis EIREU - ME; 25.
Amparo Serviços E Empreendimentos ElREU - ME; 26. Jaó Construções E Servíçc* Ltda -Me 27.
Cícero Everton Os Araújo Ssna-P-íE, 23- C.GA Empreendimentos ã Incorporações CIRELI-ME
Fica portanto sberto o praso ré cursai previsa no a rtigo 109. inciso L alínea "a" da tei de tidíações.
Sanfana do Cariri - CE, 15 de setarhbro da 2017, Emitfio Rodrigusâ Xavier Neto, Presldantó
da CcirilEsão Permanente ds

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Aqulrsz - Secretaria de Cultura - Aviso de
Licitação - Pregão E!etrfinico H" 2017.09.11.003. A Pregoara Oficiei tía Município da Aqufraz
toma pútóico o recebírnenío <Jas propostas virtuais no endereço www4iifcortipras.org.br, ale o dia
28 de seiembrode 2017 às OSWOmin (ricfàriode BrasíEaíDF), <pre lern como cbjetoo Registrotle
Praços para fatura e eventual corriratsçgo de empresa para prestação tios serviços de
ícmecúnento de equipamentos de luminaçác € gerador ds energia para s execução de eventos
das feElKícJades ds interessa ds Secrelarta de CuSura. Marores mSxTRaçâes no endereço
eletrõnico aoàno ou junta è Comissão de ttahOOmtn as 12hK)min, ato a Travessa José Lage Viana,
l i 8 Centro. Aqtiiraz- C£, 1 S.095017. Vânlade Souza Pinheiro- Fregoaira.

Estado tio Ceará - Prefeitura Munitípsl de Russas. FíodaUdado: Toniacia tia Preços n.*TP-
011008 Z017-DIVÊRSAS. ObjeiO: conlraíõcâo de empresa presladora do servipjs técnicos
picfisslcnals especializados paia realizar os serviços de assessora na área tís ficStação e'
consaas pJEiSixjs. A Comissão de Utâacâo eornursica aos iníeressados que apôs termino do:

> recutsal fica abarto prazo para apresentação dss conlrarrazões da fase de habStaçêo do:

aTo supragisdo em conformidade com o art 109. parágrafo 3a da Lei S.66Ê/93. Maiores

Estado do Ceara - Prefeitura tííinícípal de Soo Oonçalo do Amarante - Avisa do Resultado
do Julgamento da Habilitação. A Comissão cê Ucitação lo.Tia p^biico o Resultado do
Julgamenio da Habitação da Concorrência PúSíía K° 2017,072a.ODVOí3{etorse»iS?s Ce

strucão daÇJ saías do aula jis.escota de Ensino Iníegrai 14 saas.dcTfiisí̂ Hiiííijftecêm em
SãoGÍMçáiadoAmarante-CE^ErnprâsasHaÍJilifBtíasiOi-Ok Empreandruifentos C<ãi'sãuç5es
e Serviços LTDA; 02- Copa Engeríiaria LTOA;03- Construtora 8e.ija-Rqr LTQA- EPP;£M^érM
Consbúcões LTDA, Empresas tnatjiíatfas: 01: LÇC. Engenharia V.Luiz Cleano cnagM
CamarSo Neto E1REU-ME; (K-LL CònS&uçõss LTÍJA" "EPP; OJ-war, Construções & Serviços
LTDA- ME. Rca goertc o prapp ctr t̂í paftíf âaífajátlesta publitór̂ o. conforme srt-103;
inciso 1. aiinea "a" da Lei da ycjtg^w.̂ ^o não fi&írsíerposjrâadp rsãsae. fica marcada
abertura da{s) praíX3staEs)-.p2fB o^dã_S9SI3 S5'f8ÍuO;hs -̂ IjGoiq t̂efgrmjJÇões, na sala d

•issão de Hcilaçso da Pteteitiírarifiâ^dGDnçalo Bí» AítiMi
siane Soares tfô Oliveira iPrãslãoilíetía CPU • •

nn =i*>Hn ,1n



A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da PRÉ!
DE ACOPIARA, CERTIFICA, para os devidos fins, que o AVX
alusivo ao Edital da Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

no dia 21 DE SETEMBRO DE 2017, através de afixação no QUADRO
SETOR DE LICITAÇÃO, através de JORNAL DE GRANDE
O POVO, conforme estabelece o Art. 21° da Lei Federal 8.666/93.

ACOPIARA/CE, 21 DE SETEMBRO DE 2017

PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA

AVENIDA PAULINO FÉL1X, m 362 - CENTRO - ACOPIARA
CNPJ ns 07.B47.379/0001-19/ Telefone: (88) 3565-1999
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COUÉC10.MIUIBRBS
FORTAUEZA MINISTÉRIO DA

DEFESA

Pregão (SRPJ n° 05/2ÉJ17 UASG:163046
O Colégio Militar da Fortaleza, tocaSzado na Avenida Santos Oumont,
n' 465. Aldeoía, CSP E0.1KJ-160, Forta!az*Cea.̂ , realizará r»
ate: WMnWJ»mprasgoverramentafe.goyJK-, Pregão Efôtrânlco - Sistóma d&
Resisto He Preços, fif» Menor Preço, visando eventual contratação tíe serviços
da Instalação e manutenção de st condicionado e bebedouros. Aíxalura da
Sessão PiMca a parSrdas 83:00 horas ftiorâriõ de arasHia>do dia 04 de otilubro
ite 20Í7. Demais infemaçõss poderaoiser soBíiladas p^o íelsfcne (K) 338&-7̂ 3.

HJSOH AU£ÉaAMV DOS SANTOS - Coronel
Orderiaíibr de CSespeaas cto Colégio Militar de Fortaleza

Estado do Coará - Prefeitura Municipal ri» Acoplara - Aviso de Adtamenta - Pregão
-{̂ 5. Prssspcial N" S017.K.14J11. A Comissão tio Pregão da PieteSara MUrtlcps! da JMapiara -

ã, toma púMcp, psraísxifiecimana dos ttiteresssdos, o Ad&riertta da sessãs póifns. do
Prag.30 Preseridaf tombado sob ó n° 2017.09J4.01, cora 8ns a conlratação de empresa

dalizada paia piesiar serviços na área da saúda, conforma demsnía de plan
obeSvando a compleniefilaçâo dos seív!p)3 de atendimento, da SsciEtasla de Saúda de

fctpá de AcopOríi/Ce, coiífOmis termo da referência em anajo ao edilaL prevista para o dia
13 de oatutro da 2017 às ogh^Oirtn, frándo 9 mesma Adiada para o da 05 da auíuiro do 2017
ã» OSSO fwas. Ualoms informações na Seda da Corróssão. ou petj telefone OXX(S8) 3565-
IM9, no horário da OSíDh às 12SKih. ou peto s!(a w
MmeMa da Srhfa-Pregoeira.

A Prefeitura Munta>al de Quinada, através da Secretaria Munidpsl de O e s e í w o I v i ,
por meio do Pregoeiro Oficial desta municipalidade, tomam público qus se encontra è
disposição dos interessados o EDITRLDE PREGÃO PRESENCIAI N* PP20i7Ã>SastJS-SEaíEIARlA
MUMfatWiDE DESENVOLVIMENTO SOOAL, que tem como abfeta contratação de prestação de
savlços com Infraestrutiira a outros Síavi^s que se faiem (lecessarios, conforme lerrno de
raferÊnclíj. para CTgsn&afSa e execução das comemorasses da Oufabra Quinada crlanpí, de
r«ponsaKEdade (JaSeaTOrta de Desenvotuímento Sdrâl, wrndata de abírtura marcada para
o dia 03 deoutubro de 2017 is OflhQOmln na sala da Comissão da Udta^o,situada na Travessa
José Jorge Matfas tol», t& 13, Campo Velho, Quinada - Csarâ, Informasses neste endereço
cletrSnieo doSelorda UdtacSo: flctoi.oiiiigdagíemal.cinn. Preíeltora MunMpalde Qutódâ-
CE, tose Walfingcon Barbosa dá Sií/a - Pregoeira Ofidal em 20 da setembro de 2017.

Av. Tenente Raimundo Rocha S/lá -
Juazeíra do Borte - Ceará


